
Lei que pune empresas por corrupção traz avanços, dizem advogados

Sancionada pela presidente Dilma Rousseff na quinta-feira (1/8), a Lei 12.846/2013, que responsabiliza
administrativa e civilmente empresas por atos de corrupção praticados em seu interesse, é vista como um
grande avanço por advogados e ministros. A punição às companhias fica entre 0,1% e 20% do
faturamento bruto do exercício anterior à instauração do processo e, caso seja impossível efetuar o
cálculo, a multa pode chegar a R$ 60 milhões.

No artigo 4º, a lei prevê que a responsabilidade subsiste na hipótese de alterações contratuais,
incorporações, fusões, cisões societárias e transformações. Além da multa, as empresas condenadas
podem sofrer suspensão ou interdição parcial das atividades e dissolução compulsória da pessoa jurídica.
Além disso, a responsabilização das empresas não exclui a responsabilidade individual de seus
dirigentes.

A presidente vetou três artigos do texto original: um limitava a multa ao valor original do contrato; outro
previa a necessidade da comprovação de dolo ou culpa; e um terceiro minimizava a punição em caso de
atuação de servidor público no caso.

Para Giovanni Falcetta, especialista em compliance que atua no escritório Aidar SBZ Advogados, a
retirada dos três artigos torna a lei ainda mais severa, especialmente no que diz respeito ao valor das
punições.

Relator do anteprojeto do Código Penal, que também previa a responsabilidade penal da pessoa juíridica,
o ministro do Superior Tribunal de Justiça Gilson Dipp garantiu que a Lei 12.846 não é uma “lei de
ocasião”. Para ele, o projeto sancionado pela presidente deve ser visto como um passo adiante na luta
contra a corrupção, já que a responsabilidade é definida de forma clara, o que facilita o combate ao
crime.

Caça às bruxas
Outro aspecto da lei chama a atenção de Giovanni: a Lei 12.846 prevê que procedimentos internos de
auditoria ou acordos de leniência com a identificação dos envolvidos e o repasse de documentos que
comprovem o ato podem reduzir a punição. Com isso, pode surgir no Brasil uma prática mais comum
nos Estados Unidos e na Europa: acionistas processando administradores, ou as próprias empresas
abrindo ação contra seus funcionários. O objetivo seria mostrar que há idoneidade da companhia, para
evitar sanções mais rígidas.

O criminalista Pierpaolo Bottini, professor de Direito da USP e sócio do escritório Bottini &
Tamasauskas Advogados, concorda que a situação de muitos funcionários se fragilizará, uma vez que a
legislação estimulará a investigação interna das companhias. Isso, segundo ele, deve suscitar discussões
interessantes, que já ocorrem nos Estados Unidos: "A empresa tem o direito de acessar os e-mails de
seus empregados, ou de mexer em suas gavetas em busca de provas? A prática de caça às bruxas
também não está descartada, e para evitar esse problema, é fundamental a aplicação cautelosa da lei",
afirma.
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Luís André Azevedo, especialista em Direito Comercial, destaca que a responsabilização solidária das
controladoras e coligadas às empresas é restrita ao pagamento da indenização e à reparação do dano.
Não há mudança na base de cálculo das multas, até por conta de questões operacionais. No caso das
empresas de capital fechado, por exemplo, seria muito difícil obter todos os relatórios para se chegar ao
faturamento bruto real. Ainda que esse número fosse descoberto, empresas cuja operação no Brasil
representa pequeno percentual na receita poderiam receber penas desproporcionais.

Fora de licitações
A lei cria ainda o Cadastro Nacional de Empresas Punidas, que reunirá e dará publicidade às punições.
Para o ministro Gilson Dipp, é preciso muito cuidado para que empresas condenadas precariamente não
sejam incluídas no Cnep. O ideal, para ele, é que as esferas do processo administrativo sejam esgotadas.
A partir de então, a companhia condenada por corrupção deve encontrar restrições a empréstimos, não
possa participar de licitações e fique sem acesso a crédito bancário.

Para que o Cnep funcione, Giovanni Falcetta defende a adoção de modelo semelhante ao utilizado no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas. "É fundamental manter o cadastro atualizado, e
os órgãos públicos devem ter o costume de olhar a lista antes da concessão de benefícios, para que as
empresas condenadas por corrupção realmente sejam punidas", destaca.

Educação
O também criminalista Paulo Sérgio Leite Fernandes aponta que a pressão popular pode ter facilitado a
aprovação e a sanção da lei. Em sua visão, porém, o poder intimidatório oriundo da regulamentação dos
crimes é pouco efetivo. O advogado aponta serem mais eficazes o combate sério e ordenado contra a
corrupção, a educação do povo e a estabilização econômica. "Extinguir o crime é impossível, pois ele
faz parte da natureza, e envolve até animais, como os macacos, que se deixam corromper por bananas,
por exemplo."

Ainda que a educação seja um caminho para a redução da corrupção, Bottini defende que, neste
momento, o mais importante é mesmo determinar as punições. Espera-se que a nova lei mude também a
cultura ética das multinacionais que atuam no Brasil. O mesmo vale para as companhias nacionais que
têm negócios no exterior, uma vez que a lei também criminaliza atos que atentem contra o patrimônio
público estrangeiro ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

Segundo o professor, até agora a punição atingia a pessoa física e deixava de lado as empresas, em
muitos casos beneficiadas pelo esquema. Ele afirma que a Lei 12.846 é mais eficaz do que a
transformação da corrupção em crime hediondo —proposta que tramita no Congresso — porque essa
mudança seria "algo simbólico, praticamente sem utilidade, e que não impedirá que os crimes ocorram".

Bottini lembra que a legislação específica sobre o assunto era uma cobrança da Organização para a
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), órgão que engloba 40 nações, incluindo o Brasil.
Assinada pelo governo em agosto de 2000, a Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários
Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais entrou em vigor em outubro do mesmo
ano.
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Clique aqui para para ler a Lei 12.846.

Date Created
03/08/2013

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image found

Page 3
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 03/08/2013

https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/lei-12846-1.pdf

